
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

Secretaria Municipal da Fazenda
Setor de Fiscalização
Rua Dr. Pedro Borges Viana, nº 32, Centro - CEP 48.903-495, Juazeiro - Bahia - Brasil - Fone: (74) 3612-
3658

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e AVULSA

Emissão (Horário de Brasília)

02/03/2026 13:30:43

Período de Competência

02/2026

Município de Prestação do Serviço

Juazeiro - BA
Reg. Especial Tributação

Nenhum

Exigibilidade do ISS

Exigível em Juazeiro

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

José Carlos Santos de Lima
Nome Fantasia Email

limacantor6@gmail.com
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

375.645.285-91 1001353 Não Não (74) 98111-6066
Endereço

Travessa Zero, 340, Casa, Alto da Maravilha - CEP: 48900-409 - Juazeiro - BA

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
CPF/CNPJ

04.142.491/0001-66

Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax

(71) 3103-0195

E-mail

dir.financas@mpba.mp.br

Endereço

5ª Avenida Centro Administrativo da Bahia, 750 - Centro Administrativo da Bahia - CEP: 41745-004 - Salvador - BA

SERVIÇO PRESTADO
1212 - Execução de música.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS

PIS (R$)

0,00

COFINS (R$)

0,00

INSS (R$)

0,00

IR (R$)

0,00

CSLL (R$)

0,00

Outras Retenções (R$)

0,00

VALORES

Deduções (R$) Desc. Cond. (R$) Desc. Incond. (R$) Base de Cálculo ISS (R$) Alíquota ISS (%)

0,00 0,00 0,00 3.500,00 5,00
Valor dos Serviços (R$) ISS (R$) ISS Retido (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

3.500,00 175,00 ***** 3.500,00 3.500,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Trib. aprox. R$ 470,75 Federal e R$ 107,45 Municipal. Fonte: IBPT [47C8DA]
Nota eletrônica avulsa referente a guia Nº 53938
Chave de Acesso da NFS-e Nacional: 29184071100037564528591261000000000526030051185468

Visualizado em: 02/03/2026 13:32:24 | Para validação desta NFSe acesse: http://juazeiroba.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e é autodeclaratória. Esta NFS-e Avulsa foi emitida com respaldo no Decreto nº 681 de 08 de Agosto de 2023. LC Nº 003/2009, Art. 306, § 3º: "Após o recolhimento do imposto devido e sua consequente emissão, a
nota fiscal avulsa, em hipótese alguma, poderá ser cancelada ou mesmo modificada ou ter o imposto devolvido. "

Posse do procurador-geral de justiça do estado da Bahia biênio 20926/2028.


